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PROCESSO 014.00000373/2023-35
PREGÃO ELETRÔNICO CG n° 008/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEDPcD n° 003/2024
 
O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da Secretaria de Estado dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste
ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) Alexandre Artur Perroni, Chefe de Gabinete,
RG nº 18.480.128-X e CPF nº 110.621.668-76, no uso da competência conferida
pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970 e pela legislação aplicável,
em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018,
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais
FORNECEDORAS que concordaram em executar o objeto do certame por igual
valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes
termos.
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1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e
eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de transcrição de áudio através de
estenotipia e de audiodescrição, conforme norma ABNT NBR 15.290,
compreendendo o planejamento operacional, organização, execução e
acompanhamento, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência e dos demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
 
 
 
 
 

TIPO DO SERVIÇO
UNIDADE DE

MEDIDA

QUANT.

ESTIMADA

Estenotipia no idioma português Hora 720

Audiodescrição ao vivo, simultânea, no idioma português Hora 720

Audiodescrição pré-gravada, no idioma português, em filmes,

documentários e outros produtos audiovisuais
Hora 720

 
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de execução dos serviços contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.
1.4. A estimativa das quantidades a serem contratadas por Órgãos Não Participantes
deve observar os limites quantitativos, individual e global, previstos nos itens 15.3 e
15.4 do Edital.
 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de
Preços:
a) Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, localizada na
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Avenida Mário de Andrade, 564, Portão 10, Barra Funda, São Paulo, SP, CEP
01156-001.
 

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA

3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de
Preços a empresa MAV COMUNICAÇÃO ACESSÍVEL SEM BARREIRAS LTDA –
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 10.615.689/0001-12, estabelecida na Rua
Engenheiro Antonio Jovino, 220, conjunto 52, Vila Andrade, São Paulo, SP
CEP 05727-900, Telefone (11) 4283-4891 e e-mail contato@gomav.co.
 
3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico que
precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do Decreto Estadual n.º
63.722/2018, nenhuma concordou em fornecer ao preço ofertado, na licitação,
pela DETENTORA da Ata.
 

4. PREÇOS

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os
seguintes:
 

TIPO DO SERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANT.

ESTIMADA

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Estenotipia no idioma português Hora 720 R$ 750,00 R$ 540.000,00

Audiodescrição ao vivo, simultânea,

no idioma português
Hora 720 R$ 841,00 R$ 605.520,00

Audiodescrição pré-gravada, no

idioma português, em filmes,

documentários e outros produtos

audiovisuais

Hora 720 R$ 1.200,00 R$ 864.000,00

 
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da
execução do objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, lucro,
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.
4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente pesquisa de mercado para
comprovação da vantajosidade do preço registrado. Se o preço registrado se tornar
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superior aos valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as
seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no
certame, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao
mercado;
4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu
registro, quando frustrada a negociação, respeitadas as contratações já
celebradas;
4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de
negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR cancelará o
item objeto do preço negociado.
 
5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 1 2 (doze)
meses, contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços no Diário Oficial do Estado.
5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até
que se alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais
prorrogações.
 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO
PARTICIPANTE contratante, sem justificativa aceitável;
6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93;
6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a
pedido do FORNECEDOR.
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7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados
a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições
estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe
facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
contratação em igualdade de condições.
7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por
intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO
GERENCIADOR para obter a indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a
que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será
formalizada por meio da celebração de termo de contrato, cuja minuta integrou o
Anexo VI do Edital que regeu o procedimento licitatório, no qual estão previstas as
disposições relativas aos prazos, às condições de execução dos serviços, à forma de
realização das medições ou do recebimento do objeto, à forma de pagamento e às
sanções para o caso de inadimplemento.
7.3. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não
tenham participado do certame licitatório, quando admitida, obedecerá aos prazos,
limites e demais condições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.
 
E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos representantes dos FORNECEDORES com preços
registrados nesta Ata, todos abaixo indicados e identificados.

 
São Paulo, na data da assinatura digital.

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:
_______________________________

Alexandre Artur Perroni
Chefe de Gabinete
RG 18.480.128-X

CPF 110.621.668-76
 
PELA DETENTORA:

__________________________
Clarissa Parlatore Medici Sanchez

Sócia Administradora
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RG 33.088.446-3
CPF 314.839.208-60

 
TESTEMUNHAS:

 
_________________________________
Nome: Reinaldo Xavier Moreira
CPF: 352.442.068-00

__________________________________
Nome: Cecilia Rodrigues da Silva
CPF: 063.767.618-10

 

 

Documento assinado eletronicamente por Clarissa registrado(a)
civilmente como CLARISSA PARLATORE MEDICI SANCHEZ,
Usuário Externo, em 09/01/2024, às 12:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Xavier
Moreira, Diretor Técnico III, em 09/01/2024, às 12:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Rodrigues da
Silva, Diretora do Departamento de Administração, em
09/01/2024, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Artur
Perroni, Chefe de Gabinete, em 09/01/2024, às 14:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0015851061 e o código CRC E69571D5.

Ata Registro de Preços SEDPcD nº 003/2024 (0015851061)         SEI 014.00000373/2023-35 / pg. 6

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata Registro de Preços SEDPcD nº 003/2024 (0015851061)

